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19 DE DEZEMBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 3007

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

DECRETO Nº 20.649, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 6.476-6/04,—————
——————————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica interditada, na forma do disposto no art. 107,     §
1º, inciso II, do Decreto nº 19.602, de 04 de junho de 2004, que
consolidou a Lei Complementar nº 14, de 26 de dezembro de
1990, a atividade de comércio varejista de peças de veículos
automotores novos e usados, situado na Rua João Antonio
Mecatti, nº 182, Jardim Planalto, nesta cidade.

Art. 2º - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças, pelo seu
órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.658, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 3.219/06 - DAE S/A - Água e
Esgoto,———

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica instituída a padronização de motocicletas da marca
Honda, para compor a frota integrante do patrimônio da DAE
S/A - Água e Esgoto.

Art. 2º - Aquisições futuras, que envolvam a compra de
motocicleta, só excepcionarão a observância da padronização
instituída nos termos deste Decreto, quando se tratar de tipo
especial de fabricação diversa.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.659, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941 e face ao que consta do processo administrativo
nº 1424/06 - DAE S/A - Água e Esgoto,—————————
——————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a
área de terreno abaixo descrita localizada nesta cidade, no bairro
de Jundiaí-Mirim, em favor de DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO,
área destinada para ampliação da represa de captação, de
propriedade de HENRIQUE VITÓRIO FRANCO, assim
caracterizada:————————

Uma área de terras, situada no Bairro de Jundiaí-Mirim, neste
Município, com 144.043,75 metros quadrados, objeto da
Matrícula 11.419 do 1° CRI local, que assim segue:—————
—————————————

“Inicia num ponto denominado M6A, situado no cruzamento
das divisas de Maria Aparecida de Souza Mafra e Cerâmica

Inca Indústria e Comércio Agropecuária Ltda.; Deste ponto
segue em linha reta com azimute de 77°18’00" e distância de
244,49 metros até o ponto 3; Deste ponto deflete a direita e
segue em linha reta com azimute de 106°14’34" e distância de
179,09 metros até o ponto 2; Deste ponto deflete a esquerda e
segue em linha reta com azimute de 34°33’02" e distância de
97,34 metros até o ponto 1, confrontando até aqui com Maria
Aparecida de Souza Mafra; Deste ponto deflete a direita e segue
em linha reta com azimute de 87°58’20" e distância de 97,03
metros até o ponto M15; Deste ponto segue em linha reta com
azimute de 87°58’20" e distância de 4,29 metros até o ponto
M16, confrontando até aqui com Delfim Netto; Deste ponto
deflete a direita e segue acompanhando o Rio Jundiaí, com
distância de 843,02 metros até o ponto M24; Deste ponto deflete
a direita e segue em linha reta com azimute de 348°05’38" e
distância de 141,30 metros até o ponto M23; Deste ponto deflete
a direita e segue em linha reta com azimute de 62°29’52" e
distância de 51,95 metros até o ponto M22; Deste ponto deflete
a esquerda e segue em linha reta com azimute de 356°13’10" e
distância de 107,86 metros até o ponto M6A, início desta
descrição, confrontando até aqui com Cerâmica Inca Indústria
e Comércio Agropecuária Ltda., totalizando a área de
144.043,75 metros quadrados.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

EDUARDO SANTOS PALHARES
Diretor Presidente da DAE S/A – Água e Esgoto

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.660, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941 e face ao que consta do processo administrativo
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nº 1417/06 - DAE S/A - Água e Esgoto,—————————
——————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, em
favor de DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO, a área de terreno
abaixo descrita localizada no Bairro Jundiaí-Mirim, área
destinada à ampliação da represa de captação de água bruta, de
propriedade de JOSÉ CARLOS DA CUNHA E OUTROS,
caracterizada na planta anexa que, devidamente rubricada fica
fazendo parte integrante deste Decreto:——

“Inicia num ponto situado junto a margem do Rio Jundiaí Mirim,
no cruzamento com a divisa da Gleba J, de José Carlos da
Cunha e outros; Deste ponto segue em linha reta com distância
de 357,85 m, confrontando com Gleba J, de José Carlos da
Cunha e outros; Deste ponto deflete a esquerda e segue em
linha reta com distância de 58,00 m, confrontando com Prefeitura
Municipal de Jundiaí; Deste ponto deflete a esquerda e segue
em linha reta com distância de 388,00 m, confrontando com
Gleba H2, de José Carlos da Cunha e outros; Deste ponto
deflete a esquerda e segue acompanhando o Rio Jundiaí Mirim,
com distância de  91,20 m, até o ponto inicial desta descrição,
totalizando a área de 21.908,15 m²; objeto da matrícula número
89.624 do 1º CRI.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

EDUARDO SANTOS PALHARES
Diretor Presidente da DAE S/A – Água e Esgoto

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.661, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941 e face ao que consta do processo administrativo
nº 1414/06 - DAE S/A - Água e Esgoto,—————————
——————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, em
favor da DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO, a área de terreno
abaixo descrita localizada no Bairro Jundiaí-Mirim, necessária
para a ampliação da represa de acumulação, de propriedade de
JOSÉ CARLOS DA CUNHA E OUTROS, caracterizada na
planta anexa que, devidamente rubricada fica fazendo parte
integrante deste Decreto:——————————

“Inicia num ponto situado à margem do Rio Jundiaí, no
cruzamento com a cerca de divisa da faixa de domínio da

Rodovia Eng. Constâncio Cintra; Deste ponto segue
acompanhando a cerca da faixa de domínio da referida rodovia,
no sentido de quem vai para Jundiaí, com distância de 98,40 m;
Deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com
distância de 370,00 m, confrontando com Gleba L, de José
Carlos da Cunha e outros; Deste ponto deflete à esquerda e
segue acompanhando o Rio Jundiaí, com distância de 622,80
m, até o         ponto inicial desta descrição, totalizando a área de
40.020,86 m², objeto da matrícula 89.621 – 1º CRI.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

EDUARDO SANTOS PALHARES
Diretor Presidente da DAE S/A – Água e Esgoto

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.672, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 22.889-7/05,———————
———————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica interditada, na forma do disposto no artigo 107, §
1º, inciso II do Decreto nº 19.602, de 04 de junho de 2004, que
consolidou a Lei Complementar nº 14, de 26 de dezembro de
1990, a atividade comercial de bar e lanchonete, localizada na
Rua João Ferrara, nº 300, Jardim Cica, nesta cidade.

Art. 2º - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças, pelo seu
órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos
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EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO VIII, que se faz ao Termo
de Permissão de Uso Remunerado, de área localizada na Praça
da Bandeira. CONTRATANTE: Prefeitura do Município de
Jundiaí. PERMISSIONÁRIA: NIVALDA PATELLI
MAGOGA – ME. PROCESSO n.º 14.359-5/85.
ASSINATURA (data): 18/12/2005. OBJETO: Instalação de
módulos destinados à venda de frutas. MODALIDADE:
Concorrência nº 51/85. ASSUNTO: Prorrogado até 31/12/
2007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 525/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Prestação de serviços profissionais de
elaboração de projeto de manutenção e serviços
públicos.
Adjudicamos o objeto desta licitação à ADHEMAR
FERNANDES.
Processo nº 024.676-4/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 564/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: prestação de serviços relativos à montagem
e desmontagem da estrutura do “Projeto Circolando
Escola” - SMEE.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- ANJOH EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Processo nº 26.657-2/06.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 569/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de arquivo de aço, para pasta
suspensa - SMEE.
ADJUDICAMOS o objeto desta licitação às empresas:
- MG & MG
COMERCIAL LTDA-EPP , itens: 01, 02, 03 e 06;
- C O M A V E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA – Item 04;
- PREMIÈRE FLEX
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – ME – Item 05;
- SANTA MÔNICA
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. Item 8;
- Fica REVOGADO
o Item - 07
Processo nº 26.805-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 575/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de kit odontológico.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa Márcia
Regina Antunes Tatuí EPP.
Processo nº 027.439-4/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 578/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de software, monitor,
microcomputador e impressora
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:

WORD SYSTENS COMERCIAL LTDA:  ítens 01, 02 e
04(menor valor global)
ASPIL INFORMÁTICA LTDA: item 03
SUELY GREECO FRANCO-EPP: item 05
Processo nº 27.433-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 583/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de medicamentos - SMS.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:

- MÁRCIA REGINA ANTUNES TATUI EPP – itens 01 e 04;
- DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA. – itens 03, 07,
11 e 12;
- MANTIQUEIRA DISTRIB. PRODS. HOSPIT. LTDA. – item
05;
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA – item 06;
- MED CENTER COMERCIAL LTDA. – item 08;
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. – item 09;
- J.F.B. GOUVEIA & CIA. LTDA. – item 10.
Fica REVOGADO o item 02.
Processo nº 27.511-0/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 594/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Aquisição de softwares e up-grade para
microcomputadores.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
ASPIL INFORMÁTICA LTDA
Processo nº 027.816-3/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 595/06
Órgão Gestor: Guarda Municipal.
Objeto: Aquisição de veiculo VW modelo gol plus 1.0
total flex.
Adjudicamos o objeto desta licitação à DESTRA
VEÍCULOS LTDA.
Processo nº 027.885-8/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 598/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de lâmina, cânula, sonda,
descartador e scalp
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo
relacionada:
BIONOVA  PRODUTOS DE LABORATÓRIOS LTDA,
item 01
Ficam revogados os itens 02, 03, 04 e 05
Processo nº 028.005-2/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 602/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de trastuzumabe 440 mg.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
PRODUTOS ROCHE QUÌMICOS E FARMACÊUTICOS
S.A.

Processo nº 028.120-9/06

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 09/2006 – Execução da obra de
construção de EMEB e zeladoria na Vila Hortolândia.
Processo Administrativo nº 020.304-7/06.
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais
e;
Considerando a análise técnica da Secretaria Municipal de Obras;
Considerando a diligência efetuada com base no artigo 43, § 3º,
da Lei Federal nº 8.666/93;
Considerando a análise efetuada pela Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos;
RESOLVE:
DESCLASSIFICAR as propostas das empresas:
- PROJETE CONSTRUTORA LTDA, por indicar data base

igual a junho/06 nas planilhas orçamentárias propostas às fl.
2587 e 2597 e nos cronogramas às fl. 2595 e 2601, desatendendo
ao item 4.4.1 do Edital;
- R.N. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
por indicar data base igual a junho/06 nas planilhas
orçamentárias propostas às fl. 2670 e 2679 e nos
cronogramas às fl. 2685 e 2686, desatendendo ao item
4.4.1 do Edital;
- MULTIMIL CONSTRUTORA LTDA, por indicar data base
igual a junho/06 nas planilhas orçamentárias propostas às fl.
2781 e 2782, desatendendo ao item 4.4.1 do Edital
- PROJEÇÃO ENGENHARIA PAULISTA DE OBRAS LTDA,
por indicar data base igual a junho/06 nas planilhas orçamentárias
propostas às fl. 2793/2811, desatendendo ao item 4.4.1 do
Edital.

CLASSIFICAR as propostas:
- ENGECON ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA;
- W.G. CONSTRUÇÕES LTDA;
- CONSTRUTORA GALLO & VIEIRA LTDA;
- CONSTRUT. ESTEVÃO MANUT. PREST. SERVIÇOS
LTDA EPP;
- R.M. QUEIROZ CONSTRUÇÕES LTDA;
- CONSTRUTORA INTERPAV LTDA;
- FAZER CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA;
- UNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;
- CONPLAN CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO
URBANO LTDA;
- DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA;
- LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA;
- SCOPUS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA;
- IMPREJ ENGENHARIA LTDA;
- TELLUS ENGENHARIA LTDA;
- CONSLADEL CONSTR. E LAÇOS DETETORES E ELETR.
LTDA;
- ANJOH EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
- JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA;
- DOFER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;
- ENGETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;
- FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA;
- PRECISÃO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.
ADJUDICAR o objeto da Concorrência acima epigrafada, a
favor da ENGECON ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA por apresentar o menor preço global e atender plenamente
às exigências do Edital.

Jundiaí, 18 de dezembro de 2006.

WALTER EDUARDO PIOVESANA

LAÉRCIO BARADEL
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
SOLANGE MARIA FOLGOSI
HERMES SINVAL PEDROSO
JANAINA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

DESPACHO DECISÓRIO DO SR CHEFE DO
EXECUTIVO

Convite-Obras nº 27/06 – fornecimento de mão-de-obra,
materiais e equipamentos para execução de serviços de
reparos nas instalações dos Terminais de Ônibus Urbano
“Eloy Chaves e Cecap”
Processo nº 15.393-7/06
“ Considerando a instrução dos autos, com fundamento
nas análises técnicas, bem como nos pareceres dele
constantes, acolho o parecer da Secretaria Municipal de
Administração/Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, inserto às folhas 181.”
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 15.393-7/06 - para fornecimento de mão-de-obra,
materiais e equipamentos para execução de serviços de
reparos nas instalações dos Terminais de Ônibus Urbano
“Eloy Chaves e Cecap”

Face ao que consta dos autos e,
Considerando o recurso protocolado sob

nº 22.778-0/06, interposto pela empresa JZ Engenharia
e Comércio Ltda, contra a adjudicação publicada da
IOM em 03/out/06;

Considerando a impugnação ao recurso
protocolada sob nº 23.395-2/06 da empresa L& T
Empreendimentos e Construções Ltda;

Considerando a manifestação da
Secretaria Municipal de Transportes às fl.177;

Considerando as manifestações
jurídicas, às fl. 176; 178; 179 e 180;

Considerando a manifestação da
Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento das
Licitações, opinando pelo  não acolhimento das razões
de recurso alegadas pela empresa recorrente, e
opinando por manter a adjudicação à empresa L& T
Empreendimentos e Construções Ltda;

Considerando a decisão do Sr. Chefe do
Executivo, às fl. 182 dos autos:
HOMOLOGO o Convite-Obras nº 27/06, para execução
de serviços de reparos nas instalações dos Terminais
de Ônibus Urbano “Eloy Chaves e Cecap”, a favor da
seguinte empresa:
- L & T EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.....R$ 120.642,64

     (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 505/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Prestação serviço telefonia móvel digital.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- TELESP CELULAR S/A .....................R$ 16.920,00

Processo nº 023.924-9/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 542/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Obras
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
CIL COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
LTDA........................................................R$  2.513,35
WORD SYSTENS COMERCIAL
LTDA……………………………………....R$ 13.455,00
LOURDES PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA-
EPP............................................................R$   296,00
ASPIL INFORMÁTICA LTDA...................R$ 1.590,00

Processo n.º 25.802-5/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 544/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Recursos
Humanos.
Objeto: Aquisição de material para informática .
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o
objeto da presente licitação, como segue”:
-O.M.I. INFORM.JUNDIAI LTDA......R$       60,00
-ASPIL INFORMÁTICA LTDA.........R$ 16.593,00
-SOUTH COM. COMP. LTDA-EPP...R$  1.305,00
-PREMIER TECN. HOLDING LT........R$      98,00

Processo n.º 025.799-3/06

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 153/06 – aquisição de
equipamentos e acessórios para CPD e controle de
informações e outros, destinados à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, HOMOLOGADO às empresas
abaixo, conforme processo administrativo nº 25.501-3/
06:

- R.O. CREMONESI COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
LTDA. - itens 01, 03, 04 e 05............. R$ 103.024,90;
- ASPIL INFORMÁTICA LTDA. ME. – itens 02 e
06.........................................................R$ 433.160,00.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2006 14 138, para aquisição de
medicamentos (polivitamínico, sais para reidratação
oral e outros), em conformidade com o formulário
Proposta de Preços, destinados à Secretaria Municipal
de Saúde, HOMOLOGADO, às empresas abaixo,
conforme processo administrativo nº 22.883-8/06:

- DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA. – (item 02)....R$
2.274,00.

- COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.– (item
03)....R$ 12.300,00.

- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.– (item 04)....R$ 580,50.
          (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
       Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 31, de 15 de dezembro de 2.006 TOMADA DE
PREÇOS Nº 16/06 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Execução de obras de recuperação
do pavimento asfáltico da Avenida Antonio Frederico
Ozanan, no trecho da Avenida Nove de Julho até o viaduto
Sperandio Pelliciari, entre empresas cadastradas nesta
Prefeitura DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.jundiai.sp.gov.br entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais (somente o texto do Edital, sem os
anexos, apenas para consulta simples – grátis), sendo
que o Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar

térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta  reais). VISITA
TÉCNICA: até 04 de janeiro de 2007, mediante
agendamento prévio, pelo telefone (11) 4589-8471.
CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 05 de janeiro
de 2.007, às 17:00 horas ENCERRAMENTO: 08 de janeiro
de 2.007, às 13:30 horas ABERTURA:  14:00 horas do
mesmo dia.

 (WALTER EDUARDO PIOVESANA)
        Presidente da CMHJL

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  DE
MATERIAIS E MARCAS CMM.

Informamos o cancelamento das marcas abaixo descritas

constante no arquivo de marcas retiradas:

Códigos material   processo           marcas
11.900, 32.548     03-16381-8.        Medicine off side
e 32.549.          e  Drible.

Conforme controle acima, anexado ao processo nº
16381-/03.

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA nº 10/2005 – Prestação de serviços
especializados de Gestão de Tributo Municipal, mediante
a utilização de ferramenta tecnológica, incluindo licença
de uso por tempo indeterminado, infra-estrutura de
hardware com manutenção ao longo do contrato. Processo
Administrativo nº 17.377-0/2005.

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas
atribuições legais e;

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria
Municipal de Finanças para revogação do presente certame,
apresentando como justificativas:

- a necessidade de ajustes nas especificações e funcionalidades
do projeto inicial, criando módulos específicos para atividades
que devido às características dos serviços prestados, merecem
tratamento fiscal mais adequado;

- a necessidade de estudos preliminares para a inclusão da nota
fiscal eletrônica, visando à padronização da relação fisco-
contribuinte, o que resultará na agilização e redução de custos
operacionais tanto para o fisco como para o contribuinte;

Considerando que as justificativas apresentadas são
supervenientes à elaboração do edital;

Considerando a análise da Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos;

RESOLVE REVOGAR a Concorrência nº 10/06, com fundamento
no que dispõe o art. 49 da Lei Federal nº 8666/93, eis que
atendidos os requisitos exigidos no referido dispositivo legal.

Jundiaí, 18 de dezembro de 2006.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
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SOLANGE MARIA FOLGOSI SILVA
LAÉRCIO BARADEL
HERMES SINVAL PEDROSO
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
JANAÍNA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

RE-RATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão

Eletrônico PE 2006 14 161 - Processo nº 27.426-1/06, para

aquisição de medicamentos destinados à Secretaria

Municipal de Saúde.

I – Ficam incluídas na cláusula 7 – “DAS CONDIÇÕES
DE HABILITAÇÃO”, os seguintes itens:

“7.5. Qualificação Técnica:

7.5.1. Atestado(s), pertinente(s) e compatível(is) com o
objeto da presente licitação, emitido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de Direito Público ou Privado.

7.5.2. Declaração da licitante, sob as penas da lei, no
sentido de que se obriga a manter, durante todo o período
da contratação, objeto desta licitação, as condições de
habilitação e qualificação exigidas para participação
neste certame, e de que mantém íntegra a sua
idoneidade perante os órgãos das Administrações
Públicas Federal, Estadual e Municipal.

7.5.3. Declaração da licitante, sob as penas da Lei, nos
termos do modelo indicado através do Decreto Federal
nº 4.358/02 e reproduzido no Anexo II deste Edital, para
fins de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27
da Lei nº 8.666/93, de que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos. Caso a
licitante empregue menor, a partir de quatorze anos, na
condição de aprendiz, deverá declarar também, tal
situação”.

II – Ficam estipuladas as seguintes datas para o
presente Pregão:

Pregão Eletrônico PE 2006 14 161

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: até
às 09:30 horas do dia 08 de janeiro de 2.007.
- ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir
das 09:30 horas do dia 08 de janeiro de 2.007.
- ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: em até 10 (dez)
minutos após a abertura das propostas.

III – Ficam ratificados os demais termos do Edital de
07/12/06.

Jundiaí, 18 de dezembro de 2.006.

DENISE DE OLIVEIRA
Pregoeira

RETIFICAÇÃO

Na edição nº 3006, de 15 de dezembro de 2006, da Imprensa
Oficial do Município, no Extrato da Justificativa referente ao
processo nº 027.493-1/2006.

Onde se lê:  I –  Objeto: Contratação do Instituto Educacional
Terra da Uva Ltda, ...

Leia-se:     I –  Objeto: Contratação da Instituição Educacional
Terra da Uva Ltda,...

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2006 – Execução da obra
de construção de EMEB no bairro Terra Nova – Profª
Rute Miranda Duarte Sirilo. Processo Administrativo nº
024.704-4/06.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais
e;
Considerando a análise técnica da Secretaria Municipal de Obras;
Considerando a diligência efetuada com base no artigo 43, § 3º,
da Lei Federal nº 8.666/93;

RESOLVE:

DESCLASSIFICAR as propostas das empresas:

- PAVIMENTADIRA E CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA,
por indicar data base igual a junho/06 nas planilha orçamentária
proposta, desatendendo ao item 4.4.1 do Edital;
- DOFER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por
não apresentar o organogram da obra, desatendendo
ao item 4.5.3 do Edital;
- PROJEÇÃO ENGENHARIA PAULISTA DE OBRAS LTDA,
por indicar data base igual a junho/06 na planilha orçamentária e
cronograma propostos, desatendendo ao item 4.4.1 do Edital

CLASSIFICAR as propostas:

- WG CONSTRUÇÕES LTDA;
- CONSTRUVILLE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA;
- R.N. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA;
- CONPLAN CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO
URBANO LTDA;
- FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA;
- SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.

ADJUDICAR o objeto da Concorrência acima epigrafada, a
favor da WG CONSTRUÇÕES LTDA por apresentar o menor
preço global e atender plenamente às exigências do Edital.

Jundiaí, 18 de dezembro de 2006.

WALTER EDUARDO PIOVESANA

LAÉRCIO BARADEL
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
SOLANGE MARIA FOLGOSI
HERMES SINVAL PEDROSO
JANAINA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 027.491-5/2006

I - Objeto: Aquisição de 105 (cento e cinco) cartelas de
vale transporte, com 50 unidades cada uma, da TRANSURB -
Transportes Urbanos de Jundiaí Ltda.

 II - Fundamento Legal: Artigos 25, “caput”, e 26 da Lei
Federal nº 8666/93.

III - Valor  Global: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos
reais).

IV  - Justificativa: Justifica-se a aquisição do vale transporte,
para serem utilizados pelos usuários de baixa renda da rede
Básica de Saúde. Os vales servirão para a locomoção dos usuários
que forem encaminhados aos ambulatórios de especialidades
para realização de exames, tratamentos e outros serviços
oferecidos pela rede de saúde municipal.
                 A aquisição por meio da Transurb - Transportes
Urbanos de Jundiaí, se faz em razão de ser esta a gerenciadora
da venda de passes no município, conforme Decreto nº
13.858, de 13.01.94.
                Justifica-se o preço por ser o mesmo fixado em forma
de tarifa.

                      (JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES)
                                      Secretário Municipal de Saúde

G.P. em 18 de dezembro de 2006.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Secretário
Municipal de Saúde, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                                 (ARY FOSSEN)
                                                Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1384, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
designando o servidor PEDRO MARQUES, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Seção de Manutenção Elétrica,
no Departamento de Manutenção, junto à Secretaria Municipal
de Administração, atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante o
impedimento do titular em gozo de férias regulamentares, no
período de 11 de dezembro a 30 de dezembro de 2006, revogadas
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1385, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período
de 02(dois) anos, concedida a servidora SILVIA CRISTINA
MAGALHÃES, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário,  conforme Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 01 de
janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1386, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo autorizar o retorno do servidor MARINALDO
SILVERIO, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível I,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário,  conforme
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 08 de dezembro de 2006.

PORTARIA N.º 1387, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
nomeando a Sra. ERIKA FERNANDA TREVISAN DE
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ALMEIDA VENDRAMINI, para exercer o cargo de Secretário
Administrativo, Nível IV, junto à Secretaria Municipal da Casa
Civil, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
nº 128/3, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1388, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
exonerando, a pedido, a Sra. HISADORA DE ARAÚJO
BISQUOLO, do cargo de  Assessor Municipal I, símbolo “CC-
9”, em comissão nomeada pela Portaria nº 243, de 17 de janeiro
de 2005, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 13 de dezembro de 2006.

PORTARIA N.º 1389, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo conceder ao servidor JOSÉ DE PASCOA AGUIAR
DE SOUZA, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde,
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 18 de dezembro de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1390, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora ELISABETE CRISTINA DE
PAULA MOURA, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde, pelo período de  45(quarenta e cinco) dias,
a partir de 29 de novembro de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1391, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006
nomeando a Sra. ELISABETE LEME DA SILVA, para exercer o
cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, Nível II, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 150/17, revogadas as
disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3006, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006.

NA PORTARIA  Nº 1382, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006.

ONDE SE LÊ.. “durante o impedimento da titular, em gozo de
férias regulamentares “...

LEIA-SE ... “durante o impedimento da titular, em substituição
ao Diretor do Departamento de Planejamento e Execução
Orçamentária”...

EDITAL N.º 326, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de  Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 11.316-4/2005............

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO I – GINECOLOGISTA/
OBSTETRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
29º. Lugar ROSANA SELERI FONTES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e dois
dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.

EDITAL N.º 327, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA,  Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
010.523-9/2004.....................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria Municipal

de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/
Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade,
s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05
(cinco) dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

112º   Lugar BENEDITO AP.  DE  SOUSA SOARES

113º   Lugar SANDRA REGINA CHAMBA SALMAZO

CLASS. AFRO NOME

37º   Lugar SANDRA REGINA CHAMBA SALMAZO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezoito dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

EDITAL N.º 328, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais , conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
10.522-1/2004..........................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS – PAJEM.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS.   GERAL NOME

44º  Lugar ROSEMEIRI JACYNTHO

FARIAS

FAZ SABER FINALMENTE, que a candidata
JUSCELINA P. DE SOUSA PASSOS, 46º na classificação geral
foi convocada no Edital nº 015 de 18 de janeiro de 2006, em 07º
lugar na classificação de Afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezoito dia do
mês de dezembro do ano de dois mil e seis.
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IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 716, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LUIZ ANTONIO DE SOUZA II, Vigia, nível III, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120
(cento e vinte) dias, de 02/11/2006 a 01/03/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 717, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
HUGO PUPO PAIXÃO, Vigia, nível III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 180 (cento
e oitenta) dias, de 10/10/2006 a 07/04/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 718, DE 18 DE DEZEMMBRO DE 2006,
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário EMÍDIO FACIONI, Motorista I, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 90 (noventa) dias, de 23/12/2006 a 22/03/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 719, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
conceder à funcionária ALESSANDRA DE SÁ VILELA
RAULIONO, Médico I, nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade, por
93 (noventa e três) dias, de 30/11/2006 a 02/03/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 720, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
conceder à funcionária JULIANA MORETO, Auxiliar de
Serviços Educacionais, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 04/12/2006 a 02/04/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 721, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
conceder ao funcionário JOSÉ FERNANDO MARQUES
FERREIRA, Leiturista/Notificador, nível D 04,  pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Lotado na
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, Auxílio-
Doença, por 13 (treze) dias, de 05/12/2006 a 17/12/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 722, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
GISLAINE MARIA SANT’ANA DO NASCIMENTO, Auxiliar
Administrativo, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) dias,
de 15/12/2006 a 12/02/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 723, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA CRISTINA BIZUTTI, Auxiliar de Serviços
Educacionais, nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 120 (cento e vinte) dias, de 10/
12/2006 a 08/04/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 724, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VICENTINA COLASANTO BENEDICTO, Auxiliar de
Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de
13/12/2006 a 12/03/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 725, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VERA LUCIA SANT’ANA CONCEIÇÃO, Merendeira, nível
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de 16/12/2006 a
13/06/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 726, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
IZILDA WEINGERTNER, Merendeira, nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 180
(cento e oitenta) dias, de 12/12/2006 a 09/06/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 727, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA CAROLINA BELLINI CARDOSO, Diretor de Escola,
nível B,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 15/12/2006 a 14/03/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 728, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
CLAUDINEI DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 90 (noventa) dias, de 11/12/2006 a 10/03/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 729, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
VALDIR LUIZ CORREA DE ARAUJO, Auxiliar de Serviços
Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 12/12/
2006 a 11/03/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 730, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LIMERCI MIGUEL DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços
Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 12/12/2006
a 10/01/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 731, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ANTONIO CARLOS GRILLO, Fiscal de Tráfego, nível V,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 180 (cento e oitenta) dias, de 14/12/2006 a 11/06/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 733, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
MIGUEL SILVA, Operador de Máquina, nível V,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 120 (cento e vinte) dias, de 16/12/2006 a 14/04/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 734, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LUIZ ANTONIO CENACHI, Leiturista/Notificador, nível D
04, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Lotado na Secretaria Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro
de 1999, por 30 (trinta) dias, de 13/12/2006 a 11/01/
2007, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN

EDITAL Nº  35, DE  18 DE DEZMBRO DE 2006

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———
——————————————————————

FAZ SABER a classificação dos candidatos inscritos,
voluntariamente, no processo de remoção de professores do
sistema municipal de ensino, para o ano 2007,   conforme relação
anexa.

Faz saber, ainda, que da classificação caberá recurso ao
Secretário Municipal de Educação e Esportes, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas,  a contar  da publicação deste Edital.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí e afixado no local de costume.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
                         Diretora de Apoio Administrativo

                              Prof. José Antônio Galego
                 Secretário Municipal de Educação e Esportes
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EDITAL Nº 36, DE DEZEMBRO  DE 2006.

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário

Municipal de Educação e Esportes da Prefeitura do Município

de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,—-————————————————————

Convida a Professora MARLUCE DE OLIVEIRA
GONÇALVES LUIZ R.G. M 280086 a comparecer no Paço

Municipal – Secretaria Municipal de Educação e Esportes/

Diretoria de Apoio Administrativo, na Av. Liberdade, s/nº - 4

ºandar – ala Sul, nos dias 19 e 20.12.06, para tratar de assunto de

seu interesse, conforme processo nº 28.508-5/2006.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente

Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município

de Jundiaí e afixado no local de costume.

 Profª SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

                   Diretora de Apoio Administrativo

                 Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO

          Secretário Municipal de Educação e Esportes

EDITAL N� 37 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006

Prof. JOS⁄ ANTONIO GALEGO, Secret�rio Municipal de

EducaÁ„o e Esportes da Prefeitura do MunicÌpio de JundiaÌ,

Estado de S„o Paulo, no uso de suas atribuiÁıes legais, óó

ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó

ó ó ó ó ó ó

FAZ SABER aos interessados nas escalas rotativas para o

exercÌcio anual de cargos e funÁıes docentes e de especialistas

de educaÁ„o, os Gabaritos Oficiais das provas realizadas no

dia 16 de dezembro de 2006.

Para que n„o se alegue ignor�ncia, faz baixar o presente edital

que ser� publicado pela Imprensa Oficial do MunicÌpio e

afixado no local de costume.

Prof™ Solange Maria Miguel Almeida Souza

Diretora de Apoio Administrativo

                            Prof. JosÈ Antonio Galego

Secret�rio Municipal de EducaÁ„o  e Esportes
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RETIFICAÇÃO

No edital nº 34, de 14 de dezembro de 2006, e publicado na
Imprensa Oficial em 15 de dezembro de 2006, onde se lê:

FAZ SABER que no dia 22/12/2006, das 8h30 às 11h e das 13h
às 17h, a Secretaria Municipal de Educação e Esportes estará
recebendo as inscrições dos interessados no referido curso, para
fins de preenchimento das 40 vagas restantes.

LEIA-SE:

FAZ SABER que no dia 26/12/2006, das 8h30 às 11h e das 13h
às 17h, a Secretaria Municipal de Educação e Esportes estará
recebendo as inscrições dos interessados no referido curso, para
fins de preenchimento das 40 vagas restantes.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
         Diretora de Apoio Administrativo

                             Prof. José Antônio Galego
            Secretário Municipal de Educação e Esportes
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DEFESA DA AUTUACAO

DEFERIDO Data: 05/12/2006

(1ª reunião)

00798/2006

00799/2006

00801/2006

00805/2006

00810/2006

00811/2006

00814/2006

00817/2006

00819/2006

00820/2006

00821/2006

00825/2006

00828/2006

00829/2006

INDEFERIDO Data: 05/12/2006

(1ª reunião)

00800/2006

00802/2006

00803/2006

00804/2006

00807/2006

00808/2006

00809/2006

00812/2006

00813/2006

00815/2006

00818/2006

00822/2006

00823/2006

00824/2006

00826/2006

00827/2006

JARI

DEFERIDO Data: 06/12/2006

(1ª reunião)

01781/2006

01794/2006

01796/2006

01798/2006

01804/2006

01811/2006

01815/2006

01826/2006

01833/2006

INDEFERIDO Data: 06/12/2006

(1ª reunião)

01786/2006

01787/2006

01788/2006

01789/2006

01792/2006

01793/2006

01795/2006

01797/2006

01799/2006

01802/2006

JARI

DEFERIDO Data: 06/12/2006

(2ª reunião)

01204/2006

01711/2006

01771/2006

01772/2006

01800/2006

01801/2006

01810/2006

01823/2006

01825/2006

EM TRAMITAÇÃO Data: 06/12/2006

(2ª reunião)

01770/2006

01790/2006

01816/2006

01817/2006

01818/2006

01820/2006

01821/2006

01822/2006

01824/2006

INDEFERIDO Data: 06/12/2006

(2ª reunião)

01660/2006

01746/2006

01762/2006

01763/2006

01778/2006

01782/2006

01783/2006

01784/2006

01785/2006

VISTORIA Data: 06/12/2006

(2ª reunião)

01812/2006

JARI

INDEFERIDO Data: 06/12/2006

(2ª reunião)

01803/2006

01805/2006

01806/2006

01807/2006

01808/2006

01809/2006

01813/2006

01814/2006

01819/2006

01829/2006

EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE   PRORROGAÇÃO  I , que se faz ao contrato n°
01/06   CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO  SOCIAL  FUMAS - CONTRATADA:
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA TULIPAS LTDA -
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PROCESSO:   N° 01.744-9/05 - ASSINATURA:   12/12/2006
- OBJETO:   Fornecimento de mão de obra para produção de
368 casas populares no empreendimento habitacional Jundiaí
“J” MODALIDADE:   Concorrência  N° 07/05   - ASSUNTO:
Fica  prorrogado o prazo contratual ate o dia 05/08/2007, com
base no artigo 57 § 1° inciso V da   Lei  Federal   n°  8.666/93.

                     Diretoria   Administrativa  e  Financeira

                    EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 26/06  - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:
POTENCIAL EMPREENDIMENTOS LTDA -  OBJETO:
Prestação de serviço para gerenciamento técnico e administrativo
de obras de rede de águas pluviais para o conjunto habitacional
Jundiaí “J” -  VALOR TOTAL: R$ 148.000,00 - PROCESSO:
N°  01.763-7/06 - ASSINATURA:  06 de  dezembro de 2006
PRAZO DE  VIGENCIA:  120(cento e vinte) dias
MODALIDADE:  Convite Obras n.º 08/06 - PROPONENTES:
03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 37/2006
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Livino S. Pretti - ME
Objeto: Fornecimento e instalação de uma central de PABX
Digital, instalada com no mínimo 44 ramais analógicos, 4 ramais
digitais e 08 linhas analógicas, com possibilidade de
entroncamento para instalação futura de 30 canais.
Vigência: 10 (dez) dias
Valor: R$ 13.861,80 (treze mil oitocentos e sessenta e um reais
e oitenta centavos)
Assinatura: 13/12/2006
Término: 23/12/2006
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Diretoria, 18 de dezembro de 2.006.
Convite n.º 16/2006
Processo n.º 53/2006

ADJUDICO o presente Convite de
Preços às Empresas vencedoras, conforme parecer da Comissão
de Licitações:

- CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS
LTDA., vencedora do item 31 no valor de R$ 77,70 (setenta
e sete reais e setenta centavos).

- CIRÚRGICA ALMEIDA JUNDIAÍ LTDA. EPP, vencedora
dos itens: 03, 12, 15, 18, 35, 42, 44, 47, 49, 50, 57, 59, 61, 62,
63, 68, 69, 72, 80, 81, 92, 93, 115, 116, 117, 121 e 122, no
total de 27 itens no valor de R$ 1.990,76 (um mil novecentos
e noventa reais e setenta e seis centavos).

- INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
CIENTÍFICOS S.A., vencedora dos itens: 60, 95, 107 e
134, no total de 04 itens no valor de R$ 329,06 (trezentos e
vinte e nove reais e seis centavos).

- LABCENTER MATERIAIS PARA LABORATÓRIOS E
HOSPITAIS LTDA., vencedora dos itens: 02, 08, 11, 22,
32, 40, 41, 46, 58, 64, 66, 70, 71, 74, 75, 76, 94, 104, 105,
124, 129, 130, 135, 136, 137 e 139, no total de 26 itens no
valor de R$ 1.835,50 (um mil oitocentos e trinta e cinco reais
e cinqüenta centavos).

- LAFAN QUÍMICA FINA LTDA., vencedora dos itens: 04,
06, 30, 37, 38, 39, 90, 103 e 114, no total de 09 itens no valor
de R$ 1.623,04 (um seiscentos e vinte e três reais e quatro
centavos).

- MERSE ARTIGOS PARA LABORATÓRIO LTDA.,
vencedora dos itens: 20, 51, 54, 56, 86, 91, 100 e 113, no
total de 08 itens no valor de R$ 1.143,30 (um mil cento e
quarenta e três reais e trinta centavos).

- REY GLASS COMERCIAL LTDA. EPP, vencedora dos itens:
05, 07, 09, 10, 13, 14, 16, 17, 19, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28,
29, 33, 34, 55, 65, 67, 73, 82, 83, 84, 85, 87, 88, 89, 96, 97,
98, 99, 101, 102, 106, 108, 109, 110, 111, 112, 118, 119, 125,
127, 131, 132, 133 e 138, no total de 50 itens no valor de R$
4.322,80 (quatro mil trezentos e vinte e dois reais e oitenta
centavos).

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

PORTARIA FMJ- 136/2006, de 15/12/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o vencimento de contrato temporário e atendendo
a legislação vigente;

RESOLVE

Artigo 1º - DESLIGAR, das funções de Professora
Assistente do Curso de Graduação de Enfermagem desta
Faculdade, a Profª LUCI MARA MARIN FRASSON, R.G. nº
17.779.693-SSP/SP, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos

quinze dias do mês de dezembro de dois mil e seis (15/12/
2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias do mês de
dezembro de dois mil e seis (15/12/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EDITAL FMJ- 075/2006, de 18/12/2006
TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS - 5o ANO - 2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que serão adotados os seguintes procedimentos
para admissão de alunos, por transferência, de outras
Faculdades de Medicina do Brasil reconhecidas pelo MEC:

I. DAS INSCRIÇÕES:
A Faculdade de Medicina de Jundiaí torna público que no
período de 19 a 21 de dezembro de 2006, estarão abertas as
INSCRIÇÕES para preenchimento de 02 (duas) vagas por
TRANSFERÊNCIA para o 5º- ANO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM

MEDICINA de 2007.

As inscrições serão aceitas unicamente na Faculdade de

Medicina de Jundiaí – Rua Francisco Telles, 250, Vila Arens -

Jundiaí – SP, no horário das 09 às 17 horas.

1. Requisitos prévios dos candidatos para solicitação da
inscrição:
a) Solicitação de inscrição por meio de requerimento
completamente preenchido (impresso fornecido pela Faculdade).
b) Pagamento de TAXA DE INSCRIÇÃO no valor de R$
381,75 (trezentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos).

2. Documentos exigidos:
a) Histórico Escolar da Faculdade de origem, contendo
as disciplinas cursadas pelo candidato, respectivas notas e cargas
horárias;
b) Programas das Disciplinas cursadas na Escola de origem;
c) Declaração recente da Escola de origem sobre a
regularidade de sua matrícula naquela Instituição;
d) Decreto ou Portaria que comprove o reconhecimento
do curso médico da Faculdade de origem do candidato pelo
MEC, bem como das respectivas renovações de seu
reconhecimento;
e) 1 (uma) foto 3x4 recente;
f) Termo de conhecimento e aceitação das normas de
transferência devidamente assinado;
g) Xérox da cédula de identidade e do CPF.

3. Disposições finais do processo de INSCRIÇÃO:
a) Só serão aceitas inscrições para pedidos de transferência
com a totalidade de documentação exigida;
b) Não serão aceitas inscrições fora do período e horário
estabelecidos, nem por fax, por e-mail, pelo correio, quaisquer
que sejam as alegações;
c)Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor
da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado;
d) Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de
inscrição paga;
e)A Comissão de Transferência reserva-se o direito de não deferir

a inscrição do candidato, caso algum pré-requisito para efetivação
da inscrição não tenha sido atendido;
f)A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma
expressa de aceitação por parte do candidato, de todas as
condições, normas e exigências constantes deste Edital.

II. DO PROCESSO SELETIVO:
1. Do Currículo:
a)O currículo do candidato será analisado para avaliar a
possibilidade de adaptação ao curso médico da FMJ, sendo
ELIMINADOS os candidatos cujo currículo não se adapte ao da
FMJ, de acordo com parecer da Comissão de Transferência,
ficando esses candidatos, impedidos de participar da prova
escrita;
b)O peso da análise do currículo na nota final é de 02 (dois).

2. Da Prova Escrita:
a) Será realizada pela Comissão de Transferência da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, nas dependências da Faculdade
- Rua. Francisco Telles, 250 - V. Arens - Jundiaí – SP, no dia 26/
12/2006 (3a feira), às 9 horas;
b) A prova constará de 100 (cem) questões de múltipla
escolha ou correlação, com 05 (cinco) alternativas cada, versando
sobre todas as disciplinas obrigatórias ministradas no ano anterior
ao pretendido para a transferência e terá duração de 02 (duas)
horas;
c) O número de questões será proporcional à carga horária
das disciplinas: CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA CIRÚRGICA, PEDIATRIA,
GINECO-OBSTETRÍCIA E SAÚDE COLETIVA;
d) A prova terá valor de 0 a 100 pontos. Serão
desclassificados do concurso os candidatos que obtiverem nota
abaixo da média entre a maior e a menor nota obtida pelo conjunto
de candidatos;
e) O peso da prova escrita será de 06 (seis) na nota final;
f) Não haverá, sob qualquer alegação, 2ª chamada para o
exame teórico, nem realização do mesmo fora do local e horário
estabelecido;
g) Os candidatos deverão comparecer ao local destinado à
realização do exame teórico com antecedência de 1 (uma) hora
do seu início, portando caneta esferográfica (tinta azul ou preta)
e documento de identidade (original);
h) Durante o exame teórico, não será permitida comunicação
entre os candidatos, consulta a livros, cadernos, revistas, folhetos
ou assemelhados, o porte ou a utilização de quaisquer aparelhos
que possibilitem comunicação à distância;
i) Somente será permitida a saída da sala de prova depois
de transcorrida 01(uma) hora do início da mesma;
j) O resultado da prova escrita será divulgado no dia 26/
12/2006, no período da tarde na Faculdade de Medicina de Jundiaí
ou pelo site www.fmj.br.

3. Da Entrevista:
a) Os candidatos classificados na prova escrita serão
submetidos à ENTREVISTA, no dia 27/12/2006, com a Comissão
de Transferência para apresentação de plano de adaptação a ser
aceito pelo candidato, aquilatando-se o grau de dificuldade nessa
adaptação terão seus currículos analisados para avaliar a
possibilidade de adaptação;
b) Esta fase não visa eliminar candidatos, mas apenas sua
classificação, de acordo com o grau de dificuldade de adaptação;
c) O peso da entrevista na nota final é de 02 (dois).

4. Dos Candidatos Classificados:
Os candidatos serão classificados de acordo com a soma entre as
notas obtidas na análise do: currículo (peso 02), prova escrita
(peso 06) e na entrevista (peso 02).

5. Os Casos de Empate:
No caso de empate, será realizada prova prática em uma disciplina
da série anterior à pretendida, dentre aquelas com maior carga
horária.

6. Da Divulgação do Resultado:
O resultado do Concurso de Transferência será divulgado por



PÁGINA 22  IMPRENSA OFICIAL 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Edital, contendo a classificação dos candidatos aprovados, de
acordo com as normas ora estabelecidas, e publicado na Faculdade
e na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí no dia 19/12/
2006.

III. DA MATRÍCULA:
a) Os candidatos que, de acordo com a sua classificação,
tiverem direito a matrícula deverão realizá-la no dia 28 de
dezembro de 2006, no horário das 9 às 11 horas e das 14 às 17
horas, na Secretaria da Faculdade apresentando cópia
autenticadas dos seguintes documentos:
1. Documento que comprove ter requerido Guia de
Transferência na Instituição de origem;
2. Certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente;
3. Histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Título de eleitor com comprovante de voto da última
eleição, para os brasileiros maiores de 18 anos;
6. Documento que comprove estar em dia com o
Serviço Militar, para os brasileiros maiores de 18 anos, do sexo
masculino.
b) Os candidatos aprovados serão matriculados respeitado
o número de vagas existentes, após anuência de cada um,
individualmente, ao plano de adaptação proposto pela
Faculdade;
c) A efetivação da matrícula só se dará após homologação
do CTA.
OBS: Caso o candidato classificado para o preenchimento da
vaga não efetue a sua matrícula no período estabelecido será
convocado o próximo candidato, obedecida rigorosamente o
ordem de classificação.

IV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) A inscrição do candidato no conhecimento e aceitação
tácita de todos os temas constantes no Edital e do Regimento da
Faculdade de Medicina de Jundiaí aprovado pelo CEE.
b) A inexatidão de dados e/ou irregularidades nos
documentos, mesma que verificados posteriormente, acarretarão
a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou
criminal;
c) O candidato receberá o Termo de Conhecimento e
Aceitação das normas nele contidas, devendo devolvê-lo
assinado por ocasião da inscrição;
d) O currículo pleno do Curso de Graduação da Faculdade
de Medicina de Jundiaí encontra-se à disposição dos interessados
no site www.fmj.br;
e) Caberá recurso sobre o processo seletivo, sob os aspectos
legal e formal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data divulgação do resultado na Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí;
f) Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da
Faculdade e Medicina de Jundiaí, pelo telefone 11 4587 1095,
Homepage – www.fmj.br
g) Este Edital será afixado na Faculdade de Medicina de
Jundiaí e publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí,
no site da FMJ.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos
dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e seis (18/12/
2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE

O Diretor da  Escola Superior de Educação Física de Jundiaí,

declara a empresa Marbel RC Comércio, Importação e Exportação
Ltda., inidônea para licitar no âmbito do Município de Jundiaí,
ficando suspensa temporária para licitar ou contratar com a
Administração Pública local, ficando à disposição da interessada
a totalidade da mercadoria entregue em desconformidade à
requisição de compra.

Prof. Dr. Fernando Balbino
           Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 003/2005

TERMO DE ADITAMENTO II

OBJETO –  Prestação de serviços de controle de portaria
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: L.G.M. Prestação de Serviços Ltda.
ASSINATURA: 15.12.2006
FUNDAMENTO:  Art. 65, § 1º - Lei Federal 8.666/93.
VALOR ADITAMENTO: R$  1.660,80 (Um mil, seiscentos
e sessenta reais e oitenta centavos).

Jundiaí, 15  de Dezembro de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE ADITAMENTO “I”
CONTRATO -  008/2006

OBJETO:  Prestação de Serviço de arbitragem oficial durante o
“Inter Classes ESEF 2006”
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Associação Regional de Arbitragem
Desportiva.
ASSINATURA: 13.12.2006
FUNDAMENTO:  Art. 24, II  – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  TOTAL: R$ 455,00 (Quatrocentos e cinqüenta e

cinco reais.)

                              R$ 280,00 (Primeira  Parcela)

                              R$ 175,00 (Segunda Parcela)

Jundiaí, 13 de dezembro de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 008/2006

OBJETO:  Prestação de Serviço de arbitragem oficial durante o
“Inter Classes ESEF 2006”
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Associação Regional de Arbitragem
Desportiva.
ASSINATURA: 15.09.2006
FUNDAMENTO:  Art. 24, II  – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  TOTAL: R$ 455,00 (Quatrocentos e cinqüenta e

cinco reais.)

Jundiaí, 15 de Setembro de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

                         EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV  que se faz ao
CONTRATO  CIAS Nº 003/02.CONTRATANTE: CIAS –
Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário.
CONTRATADO: CÉLIO OKUMURA FERNANDES – OAB
no. 182.588 - PROCESSO CIAS Nº 028/002  ASSINATURA:
18.12.2006 Valor mensal: R$ 2.039,20 OBJETO: Prestação
de serviços na Área Jurídica, com  Assessoria e Consultoria nos
ramos de Direito Trabalhista e Cível.ASSUNTO: Prorroga o
prazo de vigência para mais 12 (doze) meses.

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
(Imprensa Oficial – Edição nº 2764 de 21.12.2004)

PROCESSO CIAS Nº 028/02 – Prestação de serviços na Área
Jurídica, com Assessoria e Consultoria nos ramos de Direito
Trabalhista e Cível  - CONTRATO CIAS nº 003/02.
Retifica-se o Extrato de Contratos e Aditivos, publicado na
Imprensa Oficial do Município de 21.12.04, Edição 2764, onde
se lê: “CONTRATO CIAS Nº 003/02”, leia-se “TERMO DE
PRORROGAÇÃO – II que se faz ao CONTRATO CIAS Nº
003/02. ASSUNTO: Prorroga o prazo de vigência para mais 12
(doze) meses”.

                         EXTRATOS  DE CONTRATOS

CONTRATO CIAS Nº 008/06    PROCESSO CIAS Nº 073/
06         CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal
para Aterro Sanitário
CONTRATADO: MAURÍCIO ALVES FERREIRA  (Locador)
ASSINATURA: 15.12.2006    PRAZO: 12 meses  VALOR
MENSAL: R$ 760,00
OBJETO: Locação residencial, Rua Jair Peres nº 8 – Vila Nova
Jundiaí, Jundiaí/SP          FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X,
c/c art. 26 da Lei Federal 8666/93.
             ASSUNTO: Abrigar família (Odete Rodrigues de
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             Oliveira) vizinha  ao  Aterro  Sanitário de Várzea
Paulista.
             RESP.:  Hélio Carletti Frigeri – Diretor Executivo/CIAS
             RATIFICO – Eduardo Tadeu  Pereira – Presidente/
CIAS

CONTRATO CIAS Nº 009/06   PROCESSO  CIAS Nº 104/
06     CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal
para Aterro Sanitário
    CONTRATADO: MIRAILDA MENDES DE SOUZA
     (Locador) ASSINATURA: 15.12.2006  PRAZO: 12
      meses    VALOR MENSAL: R$ 271,36  OBJETO:
     Locação residencial, R. Mairiporã, 164, Jd. América IV
     em Várzea  Paulista/SP.      FUNDAMENTO LEGAL:
     Art. 24, X, c/c art. 26 da Lei Federal 8666/93.
      ASSUNTO: Abrigar família (Fabiana Rodrigues de
     Oliveira) vizinha  ao  Aterro  Sanitário de Várzea Paulista.
      RESP.:  Hélio Carletti Frigeri – Diretor  Executivo/CIAS
      RATIFICO – Eduardo Tadeu  Pereira – Presidente/CIAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO II que se faz ao Contrato 0030/
2006 Contratante: COMPANHIA DE    INFORMÁTICA DE
JUNDIAÍ-CIJUN  Contratada: OTÁVIO DE MENEZES
GURIAM –ME   Processo nº 18-7/2006   Assinatura  18/12/
2006   Objeto : Desenvolvimento de linguagens visuais, templates
e assessoria em desenvolvimento de projetos para Internet
Assunto: Prorroga saldo contratual .

ATO NORMATIVO Nº 02/2006

 José Antonio Galego, Superintendente da Fundação
Televisão

        Educativa de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais,

C                                Considerando   o    disposto  no   artigo  4º,
da Lei  Municipal nº 6617 de 16/12/2005,

C                              Considerando a necessidade de
suplementar dotação orçamentária, para cobertura de
despesas com pessoal.

                                     RESOLVE:

                        Artigo 1º -    Fica    aberto   na Fundação
Televisão Educativa de     Jundiaí  um  crédito     adicional
suplementar  no  valor  de R$  47.913,70    (Quarenta  e   sete
mil, novecentos e treze reais e setenta centavos), na seguinte
dotação orçamentária:

  55.01.12.361.0019.8551 Coordenação Geral da Fund.
Televisão Educativa de Jundiaí
                      3.1.90.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
R$    47.913,70
01.0

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata    o     artigo        1º
far-se-á   com os seguintes recursos

       I – Anulação parcial  da seguinte dotação
do orçamento vigente:

  55.01.12.361.0019.8552 Manutenção de Programas
Educativos
                3.3.90.00.00 Outras Despesas Correntes                        R$
5.913,70

     II – Anulação total das seguintes dotações
do orçamento vigente:

  55.01.12.361.0019.8551 Coordenação Geral da Fund.
Televisão Educativa de Jundiaí
                4.4.90.00.00 Investimentos
                    R$     21.000,00

  55.01.12.361.0019.8552 Manutenção de Programas Educativos
                     4.4.90.00.00 Investimentos
                    R$     10.500,00

  55.01.12.361.0019.8553 Manutenção de Programas Para
Jovens e Adultos
                     4.4.90.00.00 Investimentos
                    R$     10.500,00

Artigo 3º - Este  ato  normativo   entrará     em       vigor    na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação   Televisão   Educativa   de   Jundiaí,    no  décimo nono
dia do mês de  dezembro de dois  mil e seis.

         Prof. José Antonio Galego
         Superintendente

Publicado     na     Imprensa   Oficial   do   Município   e
registrado  na       Fundação       Televisão     Educativa     de
Jundiaí,   no     décimo  nono dia do mês de dezembro  de dois mil
e seis.

NOELI MARETTI BRESCANCINI
            Conselheira

COOPERATIVA HABITACIONAL INTERSINDICAL DE
JUNDIAÍ

Avenida Itatiba, 916 – Jardim Danúbio
Autorização de funcionamento – SP – 14

CNPJ/MF nº 50.957.661/0001-88

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os 423 (quatrocentos e vinte e três)
associados da COOPERATIVA HABITACIONAL
INTERSINDICAL DE JUNDIAÍ, para a Assembléia Geral
Extraordinária, convocada pela Diretoria nos termos do Estatuto
Social, a ser realizada no dia 28 de Janeiro de 2.007,  às 08:00
horas em primeira convocação, às 09:00 horas em segunda
convocação, com a presença de metade e mais um dos
associados e às 10:00 horas em terceira convocação, com a
presença mínima de 10 (dez) associados, na Rua Wenceslau
Braz, nº 215 – Jardim Danúbio – Jundiaí, para deliberar sobre
a seguinte ordem do dia:

1 Prestação de contas  ( Finanças )

2 Eleição da nova diretoria , conselho fiscal e suplentes;

 3 Assuntos Gerais

A Diretoria

EXTRAVIO
A empresa LUIZ CARLOS ZANIQUELI ME, inscrita
regularmente no CNPJ sob n° 00.197.985/0001-97 e IE
407.213.280.110, com sede a Rua Eduardo Carlos Pereira n°
128, Jardim do Lago, na cidade de Jundiaí/SP, declara o extravio
do talonário de NFs Modelo D-1 com numeração de 000.001 a
002.000, sendo que as notas fiscais com numeração de 000.001
a 001.219 foram utilizadas e as notas fiscais de 001.220 a 002.000
foram extraviadas em branco. Declara também o extravio total
de toda a documentação da empresa.

EXTRAVIO
A empresa MC Palhares Distribuidora de
Alimentos Ltda., CNPJ 49.439.078/0001-04, Inscrição Estadual
407.007.031.111, sita à rua Bartolomeu Lourenço nº 221, centro,
nesta cidade de Jundiaí/SP, declara que foram extraviados os
seguintes documentos fiscais: Nota Fiscal Fatura Modelo 1, do
nº 000.001 a 123.113 emitidas e do nº 123.114 a 127.000 em
branco, Nota Fiscal Modelo 1, Série 2, do nº 000.001 a 006.537
emitidas,006.538 a 006.550 em branco,006.551 a 006.694
emitidas, 006.595 a 006.600 em branco,006.601 a 006.689
emitidas,006.690 a 006.700 em branco,006.701 a 006.750
emitidas e  006.751 a 007.500 em branco,Nota Fiscal Modelo 1,
série 3, do nº 000.001 a 003.596 emitidas e do nº 003.597 a
005.000 em branco, Nota Fiscal Modelo 1, Série 4, do nº 000.001
a 003.474 emitidas e do nº 003.475 a 005.000 em branco, Nota
Fiscal Modelo 1, série 5, do nº 000.001 a 002.906 emitidas e do
nº 002.907 a 005.000 em branco, Nota Fiscal Modelo 1, Série 6,
do nº 000.001 a 001.777 emitidas e do nº 001.778 a 005.000, em
branco, Nota Fiscal Modelo 1, série 7, do nº 000.001 a 00.396
emitidas e do nº 000.397 a 002.500, em branco, Ficha de
Lançamento de Quantidade ( Regime Especial – Processo DRT
16-2779/98) do nº 000.001 a 010.795 emitidas e do nº 010.796
a 014.000 em branco.

EXTRAVIO – MURILO SOARES DE OLIVEIRA FILHO &
CIA LTDA ME, CNPJ 04.662.787/0001-08 , IE
712.100.925.119 , Av. Marginal do Rio Jundiaí, 1500 , setor
industrial , Várzea Paulista - SP, informa o extravio de   03 ( três
) talões de NF modelo 2 numeração 0001 à 0150.

EXTRAVIO – TOROLHO & SILVA LTDA ME, CNPJ
05.026.727/0001-61 , IE 245.086.208.110 , Rua Herculano
Tavares, 196 cs 1 Campo Limpo Paulista – SP, informa o extravio
de 1   ( um ) talão de NF modelo 1 numeração de 0001 a 0050 .

DECLARAÇÃO
SANDRO MARCHETTI REP PROD FARM LTDA - ME,

CNPJ: 08.017.461/0001-89, CFM 085489-1, VEM
DECLARAR A PRAÇA O EXTRAVIO DO TALÃO – NF -

SÉRIE A DE Nº 000001 À 000050 E CARNÊ ISS 2005.



PÁGINA 24  IMPRENSA OFICIAL 19 DE DEZEMBRO DE 2006

84™. SESS�O ORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA,
EM 19 DE DEZEMBRO DE 2006

(Lei Orgânica de Jundiaí, art. 25; Regimento Interno, art. 22)

- Eleição para renovação da Mesa e respectivos substitutos
para o biênio 2007/2008.

Jundiaí, 15 de dezembro de 2006.

ANA TONELLI
Presidente

PORTARIA Nº 2.042, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
Concede ao servidor FÁBIO NADAL PEDRO,
Consultor Jurídico, grupo VIII, nível I, grau C, do QPL,
gratificação de 10% de seu vencimento-base, a partir de
12 de dezembro de 2006.

ATO Nº 544, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006
Declara facultativo o ponto nas repartições da Câmara
Municipal de Jundiaí nos dias 22 e 29 de dezembro de

2006, a partir das 12:00.


